
 
 

 
 
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 46/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO E A 

EMPRESA A.B.S. - TRANSPORTES E TURISMO LTDA. 

 

A Universidade Federal de Pernambuco, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade 

Universitária, Recife/PE, CEP: 50670-901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste ato 

representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Alfredo Macedo, nomeado pelo Decreto de 9 de outubro de 

2019 da Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 197, 

Seção 2, p. 1, de 10 de outubro de 2019, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa A.B.S. - TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 02.355.633/0001-48, sediada na Rua Doutor Tavares Correia, nº 77, Imbiribeira, 

Recife/PE, CEP: 51200-130, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

Armindo Correia de Araújo, Procurador, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 23076.071774/2023-26 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro 

de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Adesão ao Pregão Eletrônico nº 02/2022 do 7º Grupo de Artilharia de 

Campanha (UASG 160181), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 

que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 Locação “Diária” de Carro Leve, tipo Sedan, motor a 
gasolina ou bicombustível, igual ou superior a 1.6 cc 
ou 1.0 turbo, ano de fabricação igual ou superior a 
2019, 4 portas, com ar condicionado, trava elétrica, 
vidro elétrico, rastreador veicular, sensor de ré, 
01(um) estepe do mesmo padrão da roda do veículo, 
alarme, direção elétrica, quilometragem livre, com 
seguro total, sem franquia e sem motorista. (A Diária 
do aluguel do veículo é de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir do recebimento ou da retirada do 
veículo, com até uma hora de tolerância para 
devolução). 

Unidade 435 R$ 
298,00 

R$ 
129.630,00 



2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

____/____/______ e encerramento em ____/____/______, e somente poderá ser prorrogado nos 

termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 129.630,00 (cento e vinte e nove mil, seiscentos e trinta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 15233 / 153409 – UFPE / PROGEST 

Fonte: Tesouro / Próprio 

Programa de Trabalho: 12.364.5013.20RK.0026 - Funcionamento de Instituições Federais de 
Ensino Superior - No Estado de Pernambuco 

Elemento de Despesa: 3390.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

PI: M0046G0123N 

Nota de Empenho: 2023NE000110 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

26    10   2023 26    10   2024



11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de  
institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN 
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 



16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal. 

 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

 

 

Recife, ____ de ________ de 2023. 

 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1- 
 
 
2-  

 

 

ANEXOS DESTE CONTRATO: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – PROPOSTA DA EMPRESA 

ARMINDO CORREIA DE 
ARAUJO:16731840491

Assinado de forma digital por 
ARMINDO CORREIA DE 
ARAUJO:16731840491 
Dados: 2023.09.14 10:54:48 
-03'00'

ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:4197
2074415

Assinado de forma 
digital por ALFREDO 
MACEDO 
GOMES:41972074415 
Dados: 2023.09.29 
10:02:04 -03'00'

29          setembro



ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Termo de Referência 59/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

59/2023 153080-UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO

ROSANA MEDEIROS 
FERREIRA

27/07/2023 00:40 (v 
5.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
III - locação; 18/2023 23076.060278/2023-18

1. Do Objeto

1.1. Contratação de empresa especializada em locação de veículos dos tipos: hatch, sedan, pickup; sem motorista, destinados ao
atendimento das demandas da Universidade Federal de Pernambuco- UFPE em seus três campi (Campus Recife, Campus
Caruaru e Campus Vitória de Santo Antão),  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

Locação de “Diária” de Carro tipo Pick-Up
Caminhonete Cabine Dupla,  de grande porte, com
capacidade mínima para cinco ocupantes, motor
a  diesel de potência igual ou superior a 2.0cc, ano de
fabricação igual ou   superior a 2019, capacidade
mínima do tanque de combustível de 75 litros, com
tração 4 x 4, 4 portas, capota marítima, ar
condicionado, som, trava elétrica, vidro elétrico, todos
os bancos com apoio de cabeça, cintos de segurança
retráteis, limpador de para-brisa, rastreador veicular,
sensor de ré, 01 (um) estepe do mesmo padrão da roda
do veículo, película de proteção solar, alarme, protetor
de cárter, direção hidráulica,  quilometragem livre,
com seguro total, sem franquia e sem motorista.
Observações: - O veículo deverá possuir sistema de
rastreamento que deverá ser disponibilizado para os
contratantes gerenciarem. - Os   serviços de
manutenção e lavagem dos veículos serão por conta
da   empresa vencedora. - A Diária do aluguel do
veículo é de 24 (vinte e   quatro) horas, contados a
partir do recebimento ou da retirada do veículo, com
até uma hora de tolerância para devolução).

4014 Unidade 2928 470,23 1.376.818,80

Locação “Diária” de Carro Leve, tipo Sedan, motor a
gasolina ou bicombustível, igual ou superior a 1.6 cc
ou 1.0 turbo, ano de fabricação igual ou superior a
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2

2019, 4 portas, com ar condicionado, trava elétrica,
vidro elétrico, rastreador veicular, sensor de ré, 01
(um) estepe do mesmo padrão da roda do veículo,
alarme, direção elétrica, quilometragem livre, com
seguro total, sem franquia e sem motorista. (A Diária
do aluguel do veículo é de 24 (vinte e quatro) horas,
contados a partir do recebimento ou da retirada do
veículo, com até uma hora de tolerância para
devolução). Para atendimento das atividades de
transporte da UFPE compreendidas nos 03 (três)
campi.

4014 Unidade 435 313,35 136.308,34

3

Locação “Diária” de Veículo de Passeio 1.0 ou
superior, Tipo Hatch, motor a gasolina ou
bicombustível, com ar condicionado, trava elétrica,
vidro elétrico, sensor de ré, 01(um) estepe do mesmo
padrão da roda do veículo, alarme, direção elétrica,
quilometragem livre, ano de fabricação igual ou
superior a 2019, 4 portas, com seguro total, sem
franquia e sem motorista. (A Diária do aluguel do
veículo é de 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir do recebimento ou da retirada do veículo, com
até uma hora de tolerância para devolução). Para
atendimento das atividades de transporte da UFPE
compreendidas nos 03 (três) campi.

4014 Unidade 276 230,17 63.525,54

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar. 

1.3.           O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de Locação de Veículos.

                       1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.6. O contrato terá vigência pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1º, da Lei nº 8.666
/93.

 

2. Justificativa e Objetivo da Contratação

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.

 

3. Descrição da Solução

3.1.                             A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
     apêndice deste Termo de Referência.
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4. Da Forma de Seleção do Fornecedor

4.1.           Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica.

     4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
           constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
                 Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. Requisitos da Contratação

5.1.Conforme                 Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte

5.1.1. Requisitos       atendimento da necessidadenecessários para o .

Item 1 (Carro Tipo Caminhonete):

Cabine Dupla;
4(Quatro) portas;
Capacidade mínima para 5 (cinco) ocupantes;
Motor a diesel de potencia igual ou superior a 2.0 cc;
Direção hidráulica;
Ano de fabricação igual ou superior a 2019;
Capacidade mínima do tanque de combustível de 75 litros;
Quilometragem livre com seguro total e sem motorista;
Banco do motorista com ajustes de distância e inclinação de altura;
Bancos dianteiros com regulagem de encosto e assento e apoio de cabeça;
Bancos traseiros com apoio de cabeça;
Cintas de segurança retráteis;
Espelhos retrovisores elétricos externos lados direito e esquerdo;
Conexão Bluetooth e/ou MP3 player, conexões USB e auxiliar;
5 Marchas à vante e 01 a ré, no mínimo;
Tração 4x2 e 4x4;
Sensor de ré;
Capota Marítima;
Ar-Condicionado;
Trava elétrica;
Vidro elétrico;
Protetor de cárter;
Alarme;
Película de Proteção Solar;
Limpadores de para-brisas dianteiro;
Desembaçador traseiro, se for o caso;
Rastreador Veicular;
1(um) estepe do mesmo padrão da roda do veiculo;
Possuir caixa de ferramentas de pequenos reparos, no caso de ocorrências eventuais;  
Disponibilidade do veiculo garantida pela contratada durante o período de locação (manutenção, lavagem);
Documento do veiculo regularizado e sem restrições;
O veiculo deve ter cobertura total de seguro contra furto e acidentes;
Assistência total 24h;
O veículo deve estar em perfeitas condições de funcionamento e em bom estado de conservação, incluindo pneus novos;
Os veículos deverão estar limpos internamente e externamente;
A entrega do veículo pelo contratado devera ser com o tanque de combustível cheio, e a devolução  do veículo pela
contratante devera ser, também, com o tanque de combustível cheio;
Proteção do veiculo: cobertura de riscos, exclusiva para o veículo locado, incluindo acessórios, em caso de furto, roubo,
incêndio, colisão ou qualquer avaria;
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Proteção ampliada: cobertura para danos corporais causados a terceiros no valor de R$ 100.0000,00 (cem mil reais)
danos materiais, no limite mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e danos morais no limite de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais);
Disponibilidade de no mínimo, 8 (oito) veículos a serem utilizados simultaneamente para cada unidade participante do
item;

Itens 2 e 3 (Carro Leve):

Ambos devem possuir 4(quatro) portas;
Motor a gasolina ou a biocombustível de potencia igual ou superior a 1.6 e 1.0 respectivamente;
lgual ou superior a 2019;
Ar-Condicionado;
Trava elétrica;
Vidro Elétrico:
Rastreador Veicular;
Sensor de ré:
1 (um) estepe do mesmo padrão da roda do veículo;
Possuir caixa de ferramentas de pequenos reparos, no caso de ocorrências eventuais;
Alarme;
Direção Hidráulica ou Elétrica;
Bancos dianteiros com regulagem de encosto e assento e apoio de cabeça;
Bancos traseiros com apoio de cabeça;
Cintos de segurança retráteis;
Espelhos retrovisores externos lados direito e esquerdo;
Conexão Bluetooth e/ou MP3 player, conexões USB e auxiliar;
5 marchas à vante e 01 a ré, no mínimo;
Limpadores de para-brisas dianteiro e traseiro;
Desembaçador traseiro, se for o caso;
Quilometragem livre, com seguro total e sem motorista;
Disponibilidade garantida pela contratada durante o período de locação (manutenção e lubrificação);
Documento do veiculo regularizado e sem restrições:
O veículo deve ter cobertura total de seguro contra furto e acidentes;
Assistência total 24h;
O veículo deve estar em perfeitas condições de funcionamento e em bom estado de conservação, incluindo pneus novos;
Os veículos deverão estar limpos internamente e externamente;
A entrega do veículo pelo contratado deverá  ser com  o tanque de combustível cheio, e a devolução do veículo pela
contratante devera ser, também, com o tanque de combustível cheio;
Proteção do veículo: cobertura de riscos, exclusiva para o veículo locado, incluindo acessórios, em caso de furto, roubo,
incêndio, colisão ou qualquer avaria;
Proteção ampliada: cobertura para danos corporais causados a terceiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), danos
materiais, no limite mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e danos morais no limite de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

5.1.2. Por se tratar de serviço continuado, a ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, não podendo ser
prorrogada.

5.2. Além dos postos acima, o adjudicatário   deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação dos erviço como requisito para celebração do contrato. 

6. Critérios de Sustentabilidade

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações de obrigações da contratada.

 

7. Modelo de Execução do Objeto

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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7.1.1.  Os  serviços  serão  solicitados  pelo  Contratante,  com  até  5(cinco)  dias  de  antecedência  e  serão  efetivados  a partir  do
envio na Nota de Empenho a Contratada.

7.1.2. Em casos excepcionais, a solicitação deverá ser atendida no prazo de 24(vinte e quatro horas), a partir da comunicação do
contratante.

7.1.3. Os veículos deverão ser entregues no Edifício Celso Furtado (Antigo Edf. Sudene) localizado na Rua General Vargas, s/n -
Iputinga, Recife-PE, no período de segunda a sexta-feira, de 08 hs às 12 hs e das 13 hs as 17 hs, horário local, excetuando-se
feriados locais e nacionais.

7.2. Ficam definidos como locais de guarda dos veículos oficiais, locados pela UFPE, os seguintes endereços:

7.2.1. Campus Reitor Joaquim Amazonas (Av. Prof. Moraes Rego, 1235 - Cidade Universitária, Recife - PE - CEP: 50670- 901),

7.2.2. Centro Acadêmico do Agreste (Rodovia BR-104, Km 59, s/n - Nova Caruaru, Caruaru/PE, CEP: 55002-970);

7.2.3. Centro Acadêmico de Vitória de Santo Antão (R. Alto do Reservatório, S/n - Alto José Leal, Vitória de Santo Antão - PE,
CEP: 55608-680.

7.3. O recebimento/entrega dos veículos deverá ser efetuado por servidor lotado na Coordenação de Transportes.

7.4. Para todos os itens, o deslocamento do veículo da empresa até o local de partida será encargo do fornecedor e não entrará
no cômputo do trajeto contratado.

7.5. A Diária do aluguel do veículo é de 24(vinte e quatro) horas, a partir do recebimento ou da retirada do veículo, com até
uma hora de tolerância para devolução

7.6. A contratada deverá ser fornecer LOGIN e SENHA de acesso de rastreamento via satélite, que possibilite o monitoramento
dos veículos durante sua utilização pela contratante.

7.7. As infrações de trânsito cometidas pelos usuários dos veículos locados sem motorista, e que não forem originárias de defeito
/pane do veículo, serão de inteira responsabilidade do condutor.

7.8.  Os sinistros ou ocorrências  onde o veículo alugado sofrer avarias que não sejam por condições comuns de uso ou
comprovado acidente de trânsito será responsabilidade do condutor, exceto arranhões finos, uma vez que os veículos do Item 1
serão utilizados em Zonas Rurais, a qual possuem vias estreitas em que, inevitavelmente, os veículos entram em contato com
galhos que acabam arranhando o veículo.

7.9. O mau uso do veículo será responsabilidade do condutor, caso seja culpado sua culpa, negligência ou dolo provocado.

7.10. As multas de trânsito serão de responsabilidade do condutor, através de reembolso do motorista com a empresa contratada. 

7.11. Os veículos locados deverão ter assistência por 24 (vinte e quatro) horas, com cobertura da revisão mecânica, com
reposição de peças, a cargo da contratada. 

7.12. Todos os veículos devem ter seguro contra acidentes, roubo, furto, incêndio e colisão,  inclusive  envolvendo  terceiros e
assistência total  e assistência total 24 (vinte e quatro) horas.

7.13. Previsão de substituição automática por outro veículo, no prazo de 2(duas) horas, com as mesmas características, nos casos
de pane que impossibilite o prosseguimento do mesmo na atividade para o qual foi contratado.

7.14.  Arcar com todas as despesas decorrentes de defeitos e/ou manutenção, remoção
do veículo, serviços de chaveiro, ou outras causas de sua responsabilidade.

7.15. O veículo será vistoriado na entrega e na devolução.

7.16. A gestora do contrato será a servidora Ana Cleide da Silva, SIAPE 1960328, E-mail: ctrans.progest@ufpe.br; a gestora
substituta será a servidora Rosana Medeiros Ferreira, SIAPE 1924312, E-mail: rosana.mferreira@ufpe.br; o fiscal do contrato
será o servidor José Jucimário da Silva,  SIAPE 1134295, E-mail: jucimariosilva39@hotmail.com; o fiscal substituto será o

 servidor José Augusto do Nascimento Filho, SIAPE 3191232, e-mail jose.augusto@ufpe.br.
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8. Obrigações da Contratante

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os  apontamentos à  autoridade
competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,  certificando-se  que  as  soluções por  ela  propostas  sejam  as
mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade
com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis
por ela indicados, exceto quando o  objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção
e apoio ao usuário

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3.  promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,  mediante a utilização destes em atividades
distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de  representação  judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10.  Fiscalizar  o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

8.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,  apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e  saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

9. Obrigações da Contratada

9.1.   Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
 necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,

 ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à União  ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,  caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;



UASG 153080 Termo de Referência 59/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 19

9.4.  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem  executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de  agente  público  ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010;

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro  de  Fornecedores  –
SICAF,  a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos  tributos  federais e à Dívida Ativa da União;  3)  certidões
que  comprovem  a  regularidade  perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT,  conforme  alínea  "c"
do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.7. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.8.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  ocorrência anormal ou  acidente  que
se verifique no local dos serviços.

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços,
durante a vigência do contrato.

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo
com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos
que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social,  bem como as  regras de acessibilidade previstas na  legislação, quando a contratada
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.20.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual ou municipal, as normas de segurança da
Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
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9.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”,  do Anexo VII – F da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017;

9.23. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que
vierem a ser  realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

9.24. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de
todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis
e penais cabíveis.

Critérios e práticas de sustentabilidade:

9.25. “Só será admitida a oferta de veículo automotor que utilize o combustível renovável (etanol, gás natural veicular, biodiesel,
eletricidade, etc.), inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de 1998.”

9.26. "Só  será  admitida a  oferta  de  veículo  automotor que  atenda  aos  limites  máximos de  ruídos  fixados  nas     Resoluções
CONAMA nº 1, de  11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.”

9.27. “Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito do Programa de  Controle  da  Poluição  do  Ar  por  Veículos Automotores  –
PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018
e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes”

9.28. “Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a
um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular).”

9.29. “O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie juntamente com
a proposta, sob pena de não-aceitação, cópia da Etiqueta do produto ofertado, caso o fabricante tenha aderido ao PBE Veicular,
ou comprovação, por qualquer meio válido, notadamente laudo pericial, de que o veículo possui eficiência energética equivalente
a um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente), para comprovação do nível de eficiência energética exigida no
Termo de Referência."

9.30. Caberá a  contratada a disponibilizar os veículos em conformidade com as normas ambientais, conforme RESOLUCÃO
COMANA Nº 18, de 6 de maio de 1986, Art 4º do  Decreto  nº  7.746/2012  e  Instrução  Normativa  SLTI
/MPOG nº 1º, de 19 de janeiro de 2010, preferencialmente no Art. 5º;

9.31. A Contratada deverá atentar para os critérios de sustentabilidade ambiental constantes da IN SLTI nº 01, de 19/01/2010,
dando ênfase àqueles que possuam relação com objeto licitado;

9.32. A  comprovação  do  disposto  neste  item  poderá  ser  feita  mediante  apresentação  de  certificação emitida por instituição
pública oficial ou instituição credenciada ou por qualquer  outro  meio  de  prova  que  ateste  que  o
bem fornecido cumpre com as exigências do edital;

9.33. Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento
convocatório  estabelecerá  que,  após  a  seleção  da  proposta e antes  da  adjudicação  do  objeto,  o  contratante poderá realizar
diligências para verificar a adequação do bem ou serviço às exigências do instrumento convocatório. 

 

 

 

10. Da Subcontratação

10.1.             Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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11. Alteração Subjetiva

11.1.     É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
               nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e

   condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
   continuidade do contrato.

12. Controle e Fiscalização da Execução

12.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade
na execução do serviço, deverá comunicar à  autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a adequação
contratual  à  produtividade  efetivamente  realizada,  respeitando-se  os  limites  de  alteração  dos  valores  contratuais previstos
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação  detalhada  dos  mesmos, de  acordo  com  o estabelecido
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso. 

12.3. O  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências  verificadas, adotando as providências
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art.  67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e
sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada  a  distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o
desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

12.7. Durante a execução do objeto, o  fiscal  técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para
evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à  CONTRATADA a  correção  das  faltas,  falhas  e  irregularidades
constatadas.

12.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.9. Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação de  desempenho  e  qualidade
da  da prestação dos serviços realizada.

12.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a  excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.11. Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da  prestação  do  serviço
em relação à qualidade exigida,  bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além
dos fatores redutores, devem  ser  aplicadas  as  sanções  à CONTRATADA  de  acordo  com  as  regras  previstas neste Termo de
Referência.

12.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para
avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

12.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

12.13.1. Verificar se a empresa executa um plano de manutenção mensal para as viaturas que passarem mais de um mês locadas
com o mesmo Órgão a fim de verificar a parte mecânica e elétrica nas mesmas;

12.13.2. Verificar o serviço da lavagem das viaturas;
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12.13.3.  elar pela perfeita execução dos serviços contratados;

12.13.4. Documentar as ocorrências;

12.13.5. Notificar  por  escrito  e/ou  verbalmente  a  CONTRATADA  sobre  eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para sua correção;

12.13.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos licitantes vencedores;

12.13.7. Exigir que a contratada apresente o comprovante de todos os pagamentos das verbas trabalhistas dos motoristas.

12.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,
de  2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

12.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de  imperfeições  técnicas,  vícios redibitórios, ou emprego
de    material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica corresponsabilidade

º 8.666, de 1993.da CONTRATANTE  ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n

13. Dos Critérios de Aferição e Medição

13.1.  A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado  (IMR),  conforme  modelo  previsto  no  Anexo  VI,  do  Edital  de  Licitação,  devendo  haver  o  redimensionamento no
pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

13.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade  mínima exigida  as  atividades
contratadas; ou

13.1.2. deixar  de  utilizar  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do  serviço,  ou  utilizá-los
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.2.  A  utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos para  a  avaliação  da  prestação  dos
serviços. 

13.3.  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou
glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,  sem  prejuízo  das sanções cabíveis,  caso  se  constate que a
Contratada: 

13.3.1. não produziu os resultados acordados;

13.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

13.3.3. de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a  execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

14. Do Recebimento e Aceitação do Objeto

14.1.                           A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

14.2. No prazo de  até 5 dias  corridos do  adimplemento da parcela,  a CONTRATADA deverá  entregar  toda  a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

14.3. O  recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  e  setorial  ou  pela  equipe  de  fiscalização  após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:

14.3.1. A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados, por meio de profissionais técnicos
competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
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14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte,
o  objeto  em  que  se  verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou  materiais empregados, cabendo à
fiscalização  não atestar a última e/ou  única medição de serviços  até que sejam sanadas todas as eventuais  pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.3.1.3.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à  conclusão  de todos  os testes de  campo
e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá  elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e  encaminhá-lo ao  gestor
do contrato.

14.3.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca  das  ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se  refere o parágrafo anterior não ser procedida  tempestivamente,  reputar- se-á
como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços,  o Gestor do Contrato deverá
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

14.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à
CONTRATADA,  por  escrito, as respectivas correções;

14.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de  recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

14.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com
base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.

14.5.  O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do objeto como  um  todo,  e  será
realizado da seguinte forma:

14.5.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante  termo circunstanciado, assinado
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

14.5.2. definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,  ou  vistoria  que  comprove  a  adequação
do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

14.5.3. O prazo para recebimento definitivo será de 30(trinta) dias.

14.5.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento.

14.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com  as  especificações  constantes
neste   Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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15. Do Pagamento

15.1.                             A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência.

15.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa  para  que  emita  a  nota  fiscal ou
fatura com o valor exato dimensionado.

15.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

15.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei
8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal
/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade  de  acesso    ao  referido  Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação  mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.4.1.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

15.5.1. o prazo de validade;

15.5.2. a data da emissão;

15.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

15.5.4. o período de prestação dos serviços;

15.5.5. o valor a pagar; e

15.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

15.8. Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação exigidas no edital.

15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem  como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto  no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

15.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessários  para  garantir  o  recebimento  de  seus
créditos.

15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
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15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade,
segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante. 

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo
31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços  prestados, à empresa
privada  que  tenha  em  seu  quadro  societário  servidor público da ativa do  órgão  contratante,  com  fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto,
o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento)ao mês, ou 6% (seis por cento) 
 ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

             EM = I x N x VP, sendo:

     EM = Encargos moratórios;

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

           VP = Valor da parcela a ser paga.

                 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I =      ( 6 / 100) / 365
   I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                     I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa lanua = 6%

16. Reajuste

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os  preços  iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

16.3.  Nos  reajustes  subsequentes ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir dos  efeitos
financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação  do índice de reajustamento, o CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA
a  importância calculada  pela  última  variação  conhecida, liquidando  a  diferença  correspondente tão  logo  seja
divulgado o índice definitivo.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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I.  

II.  

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento  venha a ser extinto ou de
qualquer   forma  não   possa   mais   se r   u t i l i zado ,   se rá   adotado  em
substituição em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 

17. Garantia de Execução

17.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

17.1.1. Pela forma de contratação, que é por demanda e pela forma de pagamento que acontece somente após a entrega definitiva
do serviço, com ateste da Nota Fiscal pelo gestor do contrato, não há risco para administração;

17.1.2. No Mapa de Risco não foi identificada ações preventivas ou de contingência que  pudessem  ser
sanados com a utilização da garantia contratual;

17.1.3. Restrição a competição e possível encarecimento da Licitação;

17.1.4. Por se tratar de uma eventual contratação pelo sistema de registro de preços (SRP), com validade de 12(doze) meses.

 

 

 

 

18. Das Sanções Administrativas

18.1.                           Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

                           18.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

           18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

       18.1.3. fraudar na execução do contrato;

       18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

   18.1.5. cometer fraude fiscal.

                       18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

1.        Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas
                     leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

2. Multa de:
 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de

 atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério
                         da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a

     configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;



UASG 153080 Termo de Referência 59/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

15 de 19

II.  

III.  

IV.  

V.  

 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução
       do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

       0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total
 da obrigação assumida;

                             0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
 abaixo; e

                                     0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para
                                   reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25

                         (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
                       as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
     Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

4.  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento
         no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

5.                      Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
 determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

             que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

 18.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses
 previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

                                     18.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
           multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

       18.5.  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1                0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2                0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3                0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4                1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5              3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

 

1

       Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
       corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;

 

05
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2        Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
                 fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

0404

3                Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
         contratados, por empregado e por dia;

03

4                Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por
   serviço e por dia;

02

 

5

     Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
               expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por

 empregado e por dia;

 

03

 Para os itens a seguir, deixar de:

 

 

6

             Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de 
 seu pessoal, por funcionário e por dia;

 

 

01
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7

       Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão
   fiscalizador, por ocorrência;

 

02

 

8

       Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
             atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

 

01

 

 

9

                 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
 nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 

         órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

 

 

03

 

10

                   Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
 previstos no edital/contrato;

 

01

 

11

         Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 
 na relação de obrigações da CONTRATADA

 

0118.6V

                                     18.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

                         18.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

                   18.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

              18.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

                           18.6.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
     e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei

 nº 9.784, de 1999.

                       18.6.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em
                       favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados

judicialmente.

             18.7.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
       recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela18.7.1.  conduta do licitante, a União ou Entidade
         poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

                     A18.7.2.  autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
         educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

       Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de18.7.3.  infração administrativa tipificada pela
               Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo        à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

       administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
                     despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração  de investigação preliminar ou Processo

     Administrativo de Responsabilização - PAR.

 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas18.7.4.  como ato lesivo à Administração
                 Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.
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                               O18.7.5.  processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
                                     ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

       sem a participação de agente público.

           As18.7.6.  penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

 

 

19. Critérios de Seleção do Fornecedor

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetivos,
conforme disciplinado no editalinado no edital.

19.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta  licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s)  fornecido(s) por  pessoas  jurídicas de
direito público ou privado.

19.3.1.1.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a serviços executados com

as seguintes características mínimas:

19.3.1.2.  Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

19.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início
de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
n. 5, de 2017.

19.3.1.4..Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de  serviços executados  de  forma  concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de
comprovação  de  capacidade  técnico-operacional,  a  uma  única  contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

19.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato que  deu  suporte  à
contratação,  endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

19.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

19.4.1. Valor Global: R$ 1.576.652,68 (um milhão, quinhentos e setenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e sessenta
e oito centavos).

19.4.2. Valores unitários: conforme mapa comparativo de preços.

19.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global

19.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
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20. Estimativa de Preços

(um milhão, quinhentos e setenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e              20.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.576.652,68 
dois reais e sessenta e oito centavos).

21. Dos Recursos Orçamentários

                           21.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

ROSANA MEDEIROS FERREIRA
Diretora de Gestão de Bens e Serviço

 

 

 

 

ANA CLEIDE DA SILVA
Gestora do Contrato

 

 

 

 

MARIA DA CONCEICAO COUTO DA SILVA
Pró-reitora de Gestão Administrativa Substituta
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MAPA DE RISCOS

MAPA DE RISCO

1. Dados do Processo:
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de veículos dos tipos: hatch,

sedan, pickup; sem motorista, destinados ao atendimento das demandas da
Universidade Federal de Pernambuco- UFPE em seus três campi (Campus Recife,
Campus Caruaru e Campus Vitória de Santo Antão).

Nº do
Processo:

23076.060278/2023-18

X Gestão do ContratoPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

2. Fase de Análise:

3. Riscos:

Risco 01: NÃO FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

Probabilidade:

Impacto:

Baixa

Baixo

X Média

Médio X

Alta

Alto

Dano(s):

Descontinuidade da prestação dos serviços e transtornos para a administração.
Ação(ões) Preventiva(s): Responsável:

Garantir na fase habilitatória que a empresa selecionada reúna as condições técnico-
operacional e financeira necessárias à execução do objeto.

Coordenação de
Transportes, Diretoria de
Gestão de Bens e
Serviços e Coordenação
de Licitações

Ação(ões) de Contingência:

Convocar remanescente.

Responsável:

Coordenação de
Transportes.

Risco 02: NÃO PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

Probabilidade:

Impacto:

X

X

Baixa

Baixo

Média

Médio

Alta

Alto
Dano(s):

Descumprimento de formalidade legal.
Ação(ões) Preventiva(s):

Adoção de lista de verificação contemplando o item “publicação do contrato”.

Responsável:

Coordenação de Gestão
de Contratos

Ação(ões) de Contingência:

Publicar o contrato tão logo seja detectada a ausência de publicidade.

Responsável:

Coordenação de Gestão
de Contratos



DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E
SUBSTITUTOS SEM CONHECIMENTO TÉCNICO DO OBJETO
CONTRATUAL

Risco 03:

Probabilidade:

Impacto:

Baixa

Baixo

X Média

Médio X

Alta

Alto

Dano(s):

Designação de servidor sem conhecimento técnico do objeto do contrato.
Ação(ões) Preventiva(s):

Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do contrato e
proporcionar capacitação.

Responsável:

Coordenação de
Transportes.

Ação(ões) de Contingência:

Indicar fiscal capacitado

Responsável:

Coordenação de
Transportes.

Risco 04: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM DESACORDO COMO CONTRATO.

Probabilidade:

Impacto:

X Baixa

Baixo

Média

x Médio

Alta

Alto

Dano(s):

Prejuízo para o erário, responsabilização subsidiária da Administração.
Ação(ões) Preventiva(s):

Realizar avaliações periódicas dos serviços; adotar indicadores de níveis de
desempenho,conforme IMR. Exigir, mensalmente, comprovação da quitação das
obrigações trabalhistas e sociais.

Responsável:

Gestão e Fiscalização
do contrato

Ação(ões) de Contingência:

Execução de garantia e IMR - Instrumento de Medição de Resultado.

Responsável:

Gestão de contratos

Risco 05: ALTERAÇÕES DO CONTRATO COM VALORES SUPERIORES AO
FIXADO EM NORMA

Probabilidade:

Impacto:

x Baixa

Baixo

Média

Médio

Alta

X Alto

Dano(s):

Prejuízos ao erário.
Ação(ões) Preventiva(s):

Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões de quantidades.
Adotar controles adicionais como: sistemas, planilhas, etc

Responsável:

Coordenação de Gestão
de Contratos

Ação(ões) de Contingência:

Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento.

Responsável:

Coordenação de Gestão
de Contratos



Risco 06: NÃO APLICAÇÃO DE SANÇÕES

Probabilidade:

Impacto:

Baixa

Baixo

X Média

Médio X

Alta

Alto

Dano(s):

Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos.
Ação(ões) Preventiva(s):

Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo administrativo
disciplinar.

Responsável:

Diretoria de Licitações e
Contratos

Ação(ões) de Contingência:

Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada.

Responsável:

Diretoria de Licitações e
Contratos

Responsáveis pela elaboração doMapa de Riscos:

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa o Gerenciamento de
Riscos da presente contratação e que o mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017,
conforme modelo constante no Anexo IV.

Rosana Medeiros Ferreira
SIAPE 1924312
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

Indicador 

Quantidade de reclamações, falhas no serviço de limpeza 

Item Descrição 

Finalidade Garantir um atendimento adequado às demandas do órgão. 

Meta a cumprir Zero falhas ou reclamações, sendo permitido no máximo 03 falhas/reclamações 

Instrumento de medição Formulário de Registro de Fato 

Forma de 

acompanhamento 

Relatório de registros de fatos 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

Cada Registro de Fato considerado não justificado pelo Gestor /Fiscal do 
contrato valerá um ponto de demérito 
Cada registro não justificado = 1 
Registro com justificativa aceitável= 0 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

Qtd de registro não 

justificados 

% do valor a ser pago no 

mês 

 

0 a 1 100 

2 a 3 95 

4 a 5 90 

6 a 7 85 

8 a 9 80 

 

Sanções 

a. de 10 a 15 registros não justificados ao mês- 80% do valor a ser pago 
+ multa de 10%; 
b. Acima de 15 registros não justificados ao mês- 80% do valor a ser 
pago + multa de 15%+ rescisão contratual; 

 

 
Observações 

-Qualquer integrante da Coordenação de Transportes da Universidade Federal 
de Pernambuco poderá realizar uma reclamação do serviço por meio do 
Formulário de Registro de Fato. 
-A contratada por meio do Preposto, realizará a exposição de justificativas no 
mesmo Formulário. 
- O Gestor ou Fiscal do contrato é o responsável por decidir se a falha/ 
reclamação apresenta justificativa que possa desconsiderar o registro. 
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COMPOSIÇÃO DE PREÇO - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

Item CATSER Descrição QTD TOTAL UND. MEDIDA COTAÇÕES Preço Médio 
Unitário

Preço Médio
Total

1 4014

Locação de “Diária” de Carro tipo Pick-Up Caminhonete Cabine Dupla, 
de grande porte, com capacidade mínima para cinco ocupantes,  motor a 
diesel de potência igual ou superior a 2.0cc, ano de fabricação igual ou 
superior a 2019, capacidade mínima do tanque de combustível de 75 

litros, com tração 4 x 4, 4 portas, capota marítima, ar condicionado,  som, 
trava elétrica, vidro elétrico, todos os bancos com apoio de cabeça, 

cintos de segurança retráteis, limpador de para-brisa, rastreador veicular, 
sensor de ré, 01 (um) estepe do mesmo padrão da roda do veículo, 

película de proteção solar, alarme, protetor de cárter, direção hidráulica, 
quilometragem livre, com seguro total, sem franquia e sem motorista. 

Observações: - O veículo deverá possuir sistema de rastreamento que 
deverá ser disponibilizado para os contratantes gerenciarem. - Os 

serviços de manutenção e lavagem dos veículos serão por conta da 
empresa vencedora. - A Diária do aluguel do veículo é de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados a partir do recebimento ou da retirada do veículo, 
com até uma hora de tolerância para devolução).

2928 Unidade

Preço 1  - CNPJ 
86.960.721/0001 -69   Nº 

Pregão:26/2022 / 
UASG:70005         Data: 

02/07/2023

Preço 2 - CNPJ:  
09.454.908/0001-40       Nº 

Pregão:8/2022 / 
UASG:160044          Data: 

02/07/2023

Preço 3 - CNPJ: 
12.326061/0001 -22         Nº 

Pregão:29/2022 / 
UASG:160339            Data: 

02/07/2023

 Preço 04 - CNPJ: 
12.326.061/0001-22     
Nº Pregão:1/2023 / 

UASG:160342         Data: 
02/07/2023 

R$ 470,23 R$ 1.376.818,80

 R$               444,00  R$                   448,00  R$                    459,90 R$ 529,00

2 4014

Locação “Diária” de Carro Leve, tipo Sedan, motor a gasolina ou 
bicombustível, igual ou superior a 1.6 cc ou 1.0 turbo, ano de fabricação 
igual ou superior a 2019, 4 portas, com ar condicionado, trava elétrica, 

vidro elétrico, rastreador veicular, sensor de ré, 01(um) estepe do mesmo 
padrão da roda do veículo, alarme, direção elétrica, quilometragem livre, 
com seguro total, sem franquia e sem motorista. (A Diária do aluguel do 
veículo é de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento 

ou da retirada do veículo, com até uma hora de tolerância para 
devolução). Para atendimento das atividades de transporte da UFPE 

compreendidas nos 03 (três) campi.

435 Unidade

Preço 1  - CNPJ 
14.311.143/0001 -29   Nº 

Pregão:8/2023 / 
UASG:926270        

Data: 02/07/2023

Preço 2 - CNPJ: 
02.355.633/0001-48       Nº 

Pregão: 2/2022 / 
UASG:160181           Data: 

02/07/2023

Preço 3 - CNPJ: 
12.326.061/0001-22         Nº 

Pregão:38/2022 / 
UASG:160202           Data: 

02/07/2023

 Preço 04 - CNPJ: 
12.326.061/0001-22
Nº Pregão:1/2023 / 

UASG:160342         Data: 
02/07/2023 

R$ 313,35 R$ 136.308,34

 R$               270,00  R$                   298,00  R$                    299,00 R$ 386,41

3 4014

Locação “Diária” de Veículo de Passeio 1.0 ou superior, Tipo Hatch, 
motor a gasolina ou bicombustível, com ar condicionado,  trava elétrica, 

vidro elétrico, sensor de ré, 01(um) estepe do mesmo padrão da roda do 
veículo, alarme, direção elétrica, quilometragem livre, ano de fabricação 
igual ou superior a 2019, 4 portas, com seguro total, sem franquia e sem 
motorista. (A Diária do aluguel do veículo é de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados a partir do recebimento ou da retirada do veículo, com até uma 
hora de tolerância para devolução). Para atendimento das atividades de 

transporte da UFPE compreendidas  nos 03 (três) campi.

276 Unidade

 Preço 1 - CNPJ: 
18.281.349/0001-04    

Nº Pregão:1284/2022 /
UASG:943001      Data: 

02/07/2023 

 Preço 2 - CNPJ: 
29.132.708/0001-88       Nº 

Pregão:8/2023 / 
UASG:926270           Data: 

02/07/2023 

 Preço 3 - CNPJ: 
12.326.061/0001-22         Nº 

Pregão:38/2022 / 
UASG:160202,  

Data: 02/07/2023 

 Preço 4- CNPJ: 
01.200.121/0001-40     
Nº Pregão:7/2022 / 

UASG:160105       Data: 
02/07/2023 

R$ 230,17 R$ 63.525,54

 R$               182,66  R$                   220,00  R$                    249,00 R$ 269,00

Total Estimado  R$                            1.576.652,68 



Memória de Cálculo

ITEM PREÇOS MEDIANA
DESVIO 
PADRÃO

MÉDIA 
ARITMÉTICA

COEFICIENTE 
DE 

VARIAÇÃO
MÉDIA 

SANEADA 
1  R$    444,00  R$    448,00  R$    459,90 R$ 529,00 R$ 453,95 39,76098381 R$ 470,23 0,084557358 R$ 470,23
2  R$    270,00  R$    298,00  R$    299,00 R$ 386,41 R$ 298,50 50,52567359 R$ 313,35 0,161242287 R$ 313,35
3  R$    182,66  R$    220,00  R$    249,00 R$ 269,00 R$ 234,50 37,51873621 R$ 230,17 0,163008 R$ 230,17

A metodologia utilizada para encontrar os valores unitário  r  f  o d  méd  s
Esse método procura reduzir distorções nos preços encontrados, a fim de se ter uma pesquisa mais robusta e 
fidedigna à realidade de mercado, para que não haja prejuízo à administração pública com possíveis sobrepreços 
O cálculo da média saneada consiste no seguinte passo a passo:

1 Calcular a média aritmética simples e mediana dos valores;
2 Identificar o desvio padrão dos valores obtidos;
3 Calcular o coeficiente de variação (desvio padrão/média aritmética);
4

Se o coeficiente de variação for maior que 25%, deve-se utilizar como valor referencial a mediana, 
em detrimento da média simples.



Nº do Item Item
Unidade de 

medida Quantidade
Valor Máximo 

Unitário Valor Máximo Total
1 Locação de “Diária” de Carro tipo Pick-Up, Caminhon  C  D  d  g  p  c  c  mín  p  c  o  m  a d  d  p ên  i  o  s  a 2  a  d  f ç o i  o  s  a 2  c  mín  d  t  d  c ív  d  7  l  c  t ç o 4 x 4  4 p  c  m ít  a  c  s  t  e ét  v  e ét  t  o  b  c  a  d  c ça  c  d  s ça r át  l  d  p -b  r  v  s  d  ré, 0  (  e  d  m  p ão d  r  d  v íc  p íc  d  p ç o s  a  p  d  cár  d ç o h áu  q  l  c  s  t  s  f  e s  m  O ç e  - O v íc  d á p  s  d  r  q  d á s  d  p  o  c  g  - O  s ço  d  m ç o e l  d  v íc  s ão p  c  d  e  v  - A D ár  d  a  d  v íc  é d  2  (  e q  h  c  a p  d  r  o  d  r  d  v íc  c  a é u  h  d  t ân  p  d ç oUnidade 2928 470,23  R$             1.376.818,80 

2 Locação “Diária” de Carro Leve, tipo Sedan, motor a g  o  b ív  i  o  s  a 1  c  o  1  t  a  d  f ç o i  o  s  a 2  4 p  c  a  c  t  e ét  v  e ét  r  v  s  d  ré, 0  e  d  m  p ão d  r  d  v íc  a  d ç o e ét  q  l  c  s  t  s  f  e s  m  (  D ár  d  a  d  v íc  é d  2  (  e q  h  c  a p  d  r  o  d  r  d  v íc  c  a é u  h  d  t ân  p  d ç o  P  a  d  a  d  t  d  U  c  n  0  ( ês  cUnidade 435 313,35  R$                136.308,34 

3 Locação “Diária” de Veículo de Passeio, Tipo Hatch, m  a g  o  b ív  c  a  c  t  e ét  v  e ét  s  d  ré, 0  e  d  m  p ão d  r  d  v íc  a  d ç o e ét  q  l  a  d  f ç o i  o  s  a 2  4 p  c  s  t  s  f  e s  m  (  D ár  d  a  d  v íc  é d  2  (  e q  h  c  a p  d  r  o  d  r  d  v íc  c  a é u  h  d  t ân  p  d ç o  P  a  d  a  d  t  d  U  c  n  0  ( ês  cUnidade 276 230,17  R$                  63.525,54 

TOTAL ESTIMADO  R$      1.576.652,68 
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ANEXO II 

 

PROPOSTA DA EMPRESA 



                                                                                   
                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ABS Transportes e Turismo Ltda  

Sede: Rua Dr. Tavares Correia, 77, Imbiribeira, Recife/PE – CEP: 51.200-130 

E-Mail: abstturismo@hotmail.com Fone/Fax: (81) 3339-7016  

 

Recife, 10 de julho de 20223. 

 

A 

 

Universidade Federal de Pernambuco 

Diretoria de Gestão de Bens e Serviços - PROGEST 

 

Att: Setor de transportes 

Oficio nº 8678/2023 – DGBS/PROGEST 

 

Prezados, 

 

         Vimos através desta informar que temos interesse e concordamos com a adesão a 

ata nº 02/2022 do pregão eletrônico nº 02/2022, regido pelo 7º Grupo de Artilharia de 

Campanha e processo nº 23076.060278/2023-18 – UASG 160181: 

 

 
 

 

        Aguardamos o contrato para assinatura. 

 

 

       ABS Transportes e Turismo Ltda. 

 

End.: Rua Dr. Tavares Correia nº 77, 

Imbiribeira, Recife/PE CEP: 51.200-

130. 

Fone/Fax: 81 3339-7016  

 

CNPJ: 02.355.633/0001-48 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 29/09/2023

CONTRATO Nº 1090/2023 - CGC PROGEST (12.69.11) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 04/10/2023 12:33 )
FELIPPE AUGUSTO DE ALBUQUERQUE RODRIGUES

COORDENADOR - TITULAR

CGC PROGEST (12.69.11)

Matrícula: ###773#0

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: http://sipac.ufpe.br/documentos/ 1090 2023
, data de emissão:  e o código de verificação: CONTRATO 04/10/2023 2b61b77bb4

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

